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REQUERIMENTO 

 

 
Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

 

 

REQUEIRO à Mesa, cumpridas as formalidades regimentais da Casa, após 

a manifestação do douto Plenário que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, 

Duciomar Costa, com conhecimento para o Vice Prefeito Anivaldo Vale; e também 

oficiado aos Srs. Secretários Municipais de Economia – SECON,  Sr. João Amaral 

L. da Costa Filho e de Urbanismo, Sr. Sérgio de Souza Pimentel, solicitando que 

sejam tomadas às providências necessárias, em caráter de urgência, para atender 

a solicitação dos moradores da ILHA DE COTIJUBA. 

 Solicitamos que sejam construídos 12 (doze) boxes, seis em cada lado da 

rua, para serem utilizados pelos feirantes que trabalham expostos a chuva e ao 

sol, dentro da lama e com a presença de ratos e baratas, no meio da Rua 

Magalhães Barata (Principal Rua da Ilha de Cotijuba) (fotos em anexo). 

 Que a solicitação seja atendida em caráter de urgência, uma vez que os 

feirantes que lá trabalham em busca do pão de cada dia, não têm condições 

financeiras para construírem os boxes que irão lhes propiciar condições mais 

dignas de trabalho e melhor e mais higiênico atendimento aos consumidores.  

Requeiro ainda, conforme determina o Art. 4º, parágrafos 1º e 2º da Lei 

Orgânica do nosso Município, que o Secretário Municipal de Economia – SECON, 

Sr. João Amaral  L. da Costa Filho informe a esta Casa de Leis quando e de que 

forma as providências serão tomadas para atender aos feirantes da Ilha de 

Cotijuba. 
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Que do inteiro teor deste Requerimento, seja dada ciência aos líderes 

comunitários abaixo relacionados, além do Administrador do Distrito de Outeiro,  

SR.  EDRIANO JOÃO COSTA FERREIRA.  

 

01 - Sr. José Batista 

Praia da Saudade – Nº. 1058- B 

Ilha de Cotijuba - Belém - PA  

CEP: 66. 000-001  

02 –  José Tadeu Cordeiro 

Rua Magalhães Barata – Pousada Lobo Cordeiro  

Ilha de Cotijuba - Belém - PA 

CEP: 66. 000-001 

03 –  Otoniel dos Santos  

Rua Magalhães Barata – Nº. 18 – Bairro: Vila Nova 

Ilha de Cotijuba - Belém - PA 

CEP: 66. 000-001 

04 –  Alvino da Costa Dias  

Rua Boa esperança – Nº. 21 – (Próximo a Praia da Saudade) 

Ilha de Cotijuba - Belém – PA 

CEP: 66. 000-001 

05 – Sr. Marcelino da Costa Dias 

Rua Bom Jesus – Nº. 400 (Próximo a Feira) 

Ilha de Cotijuba - Belém – PA 

CEP: 66. 000-001 

06 – Denise Cristina Lobato da Silva 

Rua Jarbas Passarinho – Nº. 111 

Ilha de Cotijuba – Belém – PA 

CEP: 66. 000-001 
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07 – Rocimar Lemos da Silva 

Rua do  Bacuri - Nº. 511 - Praia do Amor  ( Próximo a Praia Feitiço da Ilha)  

Ilha de Cotijuba – Belém – PA 

CEP: 66. 000-001 

08 – Ismael Madureira da Silva 

Rua Magalhães Barata – 175 – (fundos) 

Ilha de Cotijuba – Belém – PA 

CEP: 66. 000-001  

09 – Emanoel dos Santos Alves  

Rua Fé em Deus – A - 22 – Bairro: Paracuri 

Ilha de Cotijuba – Belém - PA 

CEP: 66. 000-001 

 

 

Plenário Lameira Bittencourt,   em  19 de maio de 2009. 

 

 

 

 

  

ADEMIR ANDRADE 

Vereador - Líder do PSB 

Presidente da Comissão dos Direitos da Criança,  

do Adolescente e do Idoso. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

 

Na Ilha de Cotijuba a feira existente funciona como um instrumento sócio-

econômico de inclusão de pessoas que lutam pelo sustento de suas famílias,   

permitindo  que  os  moradores possam comprar os produtos oferecidos com mais 

comodidade e praticidade, uma vez que residem distantes do centro comercial de 

Belém. 

 No entanto, a fiscalização, estruturação e organização desse comércio 

informal competem a Prefeitura Municipal, que deve estabelecer ações para 

melhorias das feiras existentes. 

É por isso que solicito a presença do Poder Executivo Municipal na Feira da 

ILHA DE COTIJUBA, através da SECON e da SEURB, em caráter de urgência, 

pois as feiras, além de já fazerem parte da cultura do nosso povo, também 

constituem uma importante força motriz da economia local, pois possibilitam a  

inclusão de  indivíduos que estão fora do mercado formal de trabalho, em uma 

atividade produtiva e remunerada, aumentando o número de indivíduos 

economicamente ativos em nosso Município.    


